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PARECER DA(S) COMISSAO(OES) DA CÂMARA 
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PROJETO DE LEI N° 11/2021 PARECER PARA  la  DISCUSS/W(6ES) 

DENOMINAÇÃO: "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTINADA AS 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO COVID-19 E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 

11/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 

Eof"kvizii 
 

vL  	como esta redigido, somos pelo parecer da matéria 
em apreciação que — preenche os requisitos da constitucionalidade e da 
legalidade, com a emenda modificativa n° 01/2021. 

Ricardo Oliveira de Freitas — Ricardo Baiano 
Presidente 

Ronaldo Vieira da Costa - Karfrios 
Vice-Presidente 

Ronei Queiroz Vasconcelos - Mosqui 
Relator 
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ESTADO DE MINAS GERA 
CÂMARA MUNICIPAL 

I
DE ITURAMA  

PARECER DA(S) COMISSÃO(6ES) DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI N° 11/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSÃO(ÕE5)  

DENOMINAÇÃO: "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTINADA AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO 
A PANDEMIA DO COVID-19 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei n° 
11/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 

FAv(1:62.41./J.-  	a aprovação no mérito do projeto com a emenda 
modificativa n° 01/2021. 

Ana Lúcia Menezes Santos 
Presidente  

Dr.  Sebastião Tiago de Queiroz 
Vice-Presidente 

Edilson Ferreira da Silva - Terrinha 
Relator 
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